
Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESÏADO DE MINAS GERAIS 

-e 

PROJETO DE LEI No- 008/2016 

DÁ NOVA DISCIPLINA AO "PROG 
ADOÇÃO DE ESCOLAS E CRECIILS DA REDE 
MIJMCWAL 1W ENSINO" E nA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l - Fica instituído no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete o 
"Programa de Moção de Escolas e Creches da Rede Municipal de Ensino". 

Art. 2 - Constitui objetivo do programa o incentivo às pessoas fisicas e jurídicas, 
domiciliadas ou não Município de Conselheiro Lathiete, no sentido de contribuírem para a 
melhoria da qualidade da educação básica pública. 

Art. 3 - A participãção de pessoas fisicas e jurídicas no Programa de Adoção de 
Escolas e Creches da Rede Municipal de Ensina depende de autorização do Secretário de 
Educação e dar-se-á mediante ações relativas aos aspectos de estrutura, pessoas e processos 
das escolas e creches municipais, tais como: 

1 - doação de bens móveis, imóveis e materiais a escolas e creches 
municipais; 

II - manutenção, conservação, reforma e ampliação de escolas e creches 
municipais. 

ifi - elaboração e implementação de projetos e atividades de 
desenvolvimento e aperfeiçoamento da Educação em escolas e creches municipais. 

IV - elaboração e implementação de projetos e atividades da Educação em 
escolas e creches municipais. 

V - doação de recursos financeiros para o custeio de pessoal civil ativo, 
efetivo ou comratdc em exercício nos setores administrativo e educacional de escolas e 
creches municipais. 

Art. 49 - As pessoas fisicas e jurídicas que aderirem ao Programa de Adoção de 
Escolas e Creches da Rede Municipal de Ensino poderão divulgar, por meio de propaganda 
pessoal ou institucional, observada a legislação pertinente, as ações praticadas em beneficio 
da instituição adotada. 

Parágrafo único - A divuIaçTAo depende da concretização das ações praticadas 
e avaliação dos beneficias para Escola ou Creche, feita pelo Secretário de Educação. 

Art. 52 - Será conferido um Certificado, emitido pela Municipalidade, às pessoas 
fisicas e,jurídicas por sua participação efetiva no `Programa de Adoção de P'co1as e Creches 
da Rede Municipal de Ensino". 

Mi 6 - A participação de pessoas fisicas ou jurídicas no Programa de Adoção de 
Escalas e Creches da Rede Municipal de Ensino não implicará em ônus de qualquer natureza 
ao Poder Público Municipal, nem em quaisquer outros direitos, ressalvados os dispostos nos 
arts. 32,  42 e 52  desta Lei 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro LafMete - MG 
Fone (0'31) 3769-8100 - Fax (0*t31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaies 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 7 - Fica revogada a Lei n2  5.523, de 08 de julho de 2013. 

Mi. 82 Esta lei entra em vigor na tde sua publiea1o. 

SALADAS SESSÕES, 04DE MARÇO DE,204 ,, 

VEREADOR iío AMÉRICO DE ALMEIDA 
	'4 

d' 
8\s\aÇ0' 

3QSt'Ç 
Paratt. corn' 	9ar 

À Procuradoria do legislativo 
Para Parecer 

Ic 

Á Comissão de Economia Finanças, 
ributação e orçamentos para Parecer 

Presidente 

A Comisdo de Educação, Cultura e 
Patrimônio Histórico para Parecer 

.Q 1 o4 j(G  

Presidente 

Rua Assis Andrade, 540—Centro - CE? 36.400-000 - Conselheiro Laiete - MG 
Fone (00*31)  3769-8100 - Fax (0*031)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto visa a aprimorar o "Programa de Adoção de Es 
Creches. da Rede Municipal de Ensino", ampliando sua abranência e permitindo a 
participação de pessoas físicas, e não apenas jurídicas, como previsto na Lei t# 5.523/33. 

Ademais, ao permitir a participação de pessoas físicas, permite também a 
realiiaç-fto de divulgação de natureza pessoal, incentivando a consolidação do programa. 
Também condiciona a participação no programa e realização da divulgação, a ato do 
Secretário de Educação. 

Assim, apresentamos este projeto de lei, esperando, contar com o apoio dos 
nobres pares desta Casa para sua aprovação. 

SALA DAS SESSÕES, 04 DE MARÇO DE 2016. 

VEREADOR 	AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade 540- Centro- CFP 36400-000-Conselheiro Lafalete -MO 
Fone (0'3 1) 3769-8 100- Fax (0fl3  1) 3769-8103 
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PROJETO 1) E LEI N"Z / 2016 

DÁ NOVA DJSCLIPLINA AO "ruo 
GRAMA DE ADOÇÃO DE ESCOLAS E 
CRECHES DA REDE MUNICIPAL l)E 
ENSINO" E DÁ ÕUTRAS PROVIDÊN- 
CJAS. 	 - 

A Câmara Municipal de Conselheiro Laíaiete aprova: 

Art. 1° - Fica instituído no âmbito do município de Conselheiro Laíaiete o 

"Programa de Adoção de Escolas e Creches da Rede Municipal de Ensino". 

Árt. 2" - Constitui objetivo do Programa o incentivo às pessoas Físicas e 

jurídicas, domiciliadas ou não no município de Conselheiro La fa lei; no sentido cio 

contribuírem para a melhoria da qualidadeda educação básica pública. 

Ari. 3" - A participação de pessoas flsi'cas e jurídicas no Programa de Adoção de 

Escolas e Creches da Rede Municipal de Ensino depende de autorização do Secretário 

de Educação e dar-se-á mediante ações relativas aos aspectos de estrutura, pessoas c 

processos das escolas e creches municipais, tais como: 

- doação de bens móveis, imóveis e materiais a escolas e creches municipais; 

II - manutenção, cnnservação, refotina e appliaçflo de escolas e creches 

municipais. 

111 - elaboração e implcmcntaçâo de projetos e, atividades de desenvolvimento e 

aperíe;çoamento daAdministraçào cm escolas e creches municipais; 

IV - elaboração e implenienuição de projetos e atividades de desenvolvimento e 

aperfeiçoamento da Educação em escolas e creches municipais; 

V - doação de recursos financeiros para o custeio de pessoal civil ativo, clètivo 

ou contratado, em exercício nos setores administrativo e educacional de escolas e 

creches municipais. 

Art. 40 - As pessoas flsicas e juríditas'que aderirem ao Progrania de Adoção de 

Escolas e Creches da Rede Municipal de Ensino poderão divulgar, por meio de 

propaganda pessoal tu institucional, observada a legislação pertinente, as ações 

praticadas em beneficio da instituição adorada. 

Parágrafo Único: A divulgação de3ende da concretização das ações praticadas e 

avaiiaçio dos beiieflcios para Escola ou Creche, cita pelo Secretário de Educação 

Art. 50 - Será conferido uni Certificado, emitido pela Municipalidâde, às pessoas 

flsicas e jurídicas por sua participação efetiva no "Programa de Adoção de Escolas e 

Creches da Rede Municipal de Ensino".  

Ari. 6°  - A participação de pessoas íísicas ou jurídicas no Programa de Adoção  

de Escolas e Creches da Rede Municipal de Ensino não implicará em ônus de qualquer 	3 	Ei  
natureza ao Poder Público Municipal, nem em quaisquer outros direitos, ressalvados os  

dispostos nos amis. 30,4 e 5° desta Lei. 	 _____ 



Art. 7°- Fica revogada a Lei 5.523, de08 dejulbo de 2013. 

Art. 8°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 22 DE FEVEREIRO DE 2016. 

VEREADOR'DR0 AMÉRICO dE ALMEIDA 



•Justiticativa 

O presente projeto visa a aprimorar o "Programa de Adoção de 
Creches da Rede MwiidiaI de Ensino", aripIiando sua abrangência e permiti 

participação de pessbas íi,sicas, e não apenas juridicas, como previsto na Lei 5.523113. 

Ademais, ao perniiiir a participação de pessoas tisicas. permite também a 
realização de divulgação de natureza pessoa],, incentivando a consolidação do programa. 

Também condicidna a participação i10 programa e rcalização da divulgação, a 

ato do Secretário de Educação. 
Assim, apresentamos este projeto de lei, esperando contar com o apoio dos 

nobres pares desta Casa para sua aprovação. 

SALA DÁS SESSÕES, 22 DE FEVgREIRO bE 2016. 

VEREADOR P 	O AMÉRICO DE ALMEIDA 



GOVERNO DO iiUNICIPIO DE CONSPI  IIRIRO  L4FÁIETE 
GÁBJ.PTETEDO PREFEiTO 4;1C 

¼ 

LEI N5523,DEO8DEJULHODEd13 

INSTiTUI NO ÃMW 9 Do MUNICÍPIO 
DE CONSELHIIL4.1f LAFAIETE O 
"PROGRAMA 	ÃO DE ESCOLAS 
E CRECHES DA1U'ÕE MUNICIPAL DE 
ENSINO" E DÁ OU ~ PROVIDÊNCIAS. 

Conselheiro Lafaie Ipor seus representantes, 
nome, sanciono a segbihte lei: 

O povo do Mu$jcípio de 
decretou e eu, Prefrito Municia1 em seu 

Art. 1 - Fica instituído no âmbito do municípiõ dç Conselheiro Lafaiete o 
"Programa de Adoção de Escolas e Creches da Rede Municipal de Ensino". 

Art. 2 — Constitkji objetivo do Programa o incçufr às pessoas físicas e 
jurídicas, domidiiadas no Município de Conselheiro Isfaiete,pQ,$4ntido de contribuírem 
para a melhoria da qualidade dt ensino 	 -, 

Art 32_  A participação de pessoas físicas e jundicas no Programa de Adoção 
de Escolas e Creches da Rede Municipal de Ensino dar-se-á me iúútãs seguintes ações: 

1 - doação de recursos materiais a escolas e crech.é.sniunicipais; 
II — manutenção, conservação, reforma e ame escolas e creches 

municipais. 	 EIRO  

Art. 49_  As pessoas jurídicas que aderirem ao Pron de Adoção de Escolas 
e Creches da Rede Municipal de Ensino poderão divulgarfl meio de propaganda 
institucional, nds termos da tegislação pertinente, as ações fpMiicadas em beneficio da 

.11 

instituição adotada. 

Art 9— A particiação de pessoas físicas ou jurídip.s  no Programa de Adoção 
de Escolas e Creches da Rede Municipal de Ensino não implicaM. 

1- em ônus de qualquer natureza ao Poder Públivuiylunicipal; 
LI- em quaisquèr outros direitos, ressalvados o dispõsto nos arts. 32  e 42 

desta Lei. 

Art. & — O Poder Lecutivo regulamentará esta Lei&Üe couber. 

A- EstaLeintraemvigornadatadesuapubfr 
4:V;4 <• 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIP- ,E CONSELHEwPt:q4IETE. AOS OITO DIAS 

Ivarde 

Luiz Antônio TeLSMÃn6YJI 
Procurador Geral 	. 

Avenida Prefeito Mário 1odrigues Pereira. 10—Centro — Conlhefro Lafaiete — MG. 

DO MÊS DE JULHO DE 2013. 
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Câmara Municipal de Coãselheir 
'ESTADO,DE MN.  AS GERAIS 

?rcuràdoria do Legislativo 

PARECER Nk  029/201(i 

Projeto de Lej Ú2008/201.6 

/ 

be'iauforka do Vereádor 
Projeto de Lei Dá nova disciplina ao 

Pedro Américo de Almeída a :anexo. 

"Progrã pia de 4dóçâo de EÉcolas e 

as providências. 

'trnte açompanhada de 
jiodefr1k05aO8. 

1 	-v 	- 	'SI • :<f PARE j% ,Ç'• 1L tr ! tudoae st 
. 
fi a.reyçstida da condição dê 

lègahdade 	 r
J

i \ / e quhn'S, a iniciativa, que é 

concorrentf;8ÇisositivoJtcionados . 4tiicà Lei Orgânka do 1 

Muçp çp'çb çfliçiro Lafà&pte. 	 .. 	' 	- 	 - 

,ara, tem competência pará, iisíar • b é ssuntos de 

interee pw,j 	M?oagislçad 	1edeaÇSMs%l.úiI :i° à . e couber. 
ÍL 	 .t\ ,'7 

reçao, a rni3ativaral»aterlq  rjao.sènton a inerida dentre 
Ç 	s..i"  * aquelas que\ 	 pjfijç 	4Exhc i o, motivo pelo qual 

não há vícios dhiUjthktLïfriF'"' 

4. popostaenh. náli'se;Cohunda de projeto de iniciativa do-
Ç\ / 

Vereador Pedro Américo de A1meid?,lteraf a legislação, municipal 9u -trata do 

Programa de Adoção de Escolas e 'Creches da Rede Municipal de Ensino,,átraés 

/ da doáçãç de reqirsos, materiais,  manutenção, conseivatão, tefórmi e 
ampliaçãp das mesmas: por pessoas físicas e jurídicãs., 

À Constituição da Repúbliça em seu: art. 30, 1 delegou aos 
Á 
 Muniçípios4 cornpetência para legi'slar sobre assuntos de inieresse local, ou seja, 

Rua Assis Andrad, 540 -'Cehtro - &onseIheioLafaiete - CEP 36.400"00ó - 	(31)3769-8100 -Telefax 3769-8103 
E-mail: camara@camaçaconselíiçirolfaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirõiafaieteCmg.gov.br  
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Creches da Rede Muhid 
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justificativa, lis. 04,e 
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ESTADO DE MINAS GERAIS: 

Procurqdoria do Legislativo 

legislar sobre os assuntos pie digam respeito ao; interesses mais próximos dos 

cidadãos. 

tâmara Municipal de consélhei 

não- se trata de um iriteressé- interesse 

exc 1•. aafete•uma dada comyna 

menos direta, por rçpertutir 

oh 1441teresse exclusivamente 

4es de o'rdem ldgita[ 

o/etjvi1qJ maior, o beneficio 

próprio iodo. Os 

que entendem 

• imediatas, e, 

ecesstçiades 

esAa.sQJflwddada.'na 

:oncefveI • 

paitedo 
-' 	1 7 

s locais r*i: MniCfpi 

.2 

Com fundamento nas'palavrs do mestre CelsõRibeiro Bastos, iii 

Curso de Direito Coiistituciónal, 1989, p277, o interesse local pode ser definido 

como: 	 - - 
"Cairá, pois, ria competêrzcia'mdnicipal tudb-&juilo que for de»seu 

.& 	1 

-- 
	 é lei ezpn1ise;  

muito caro. e irtp lõcdM.tLatflí4\?ift  áo e ogrqma de Incentivo 
É" à celebçação de p. 4tjas.nïi»g$sa  ris i. ou jurídicas para a melhoria das 

'çondições das éscolas b creches\t-rbdcrm(ihÍcipal de-ensjno. 
CJ\ 1/ 

A formulação de políticas .é uma respqnübilidad,e' prfmária do 

Legislativo, 'que lhe 'foi confiada pelo eleitptado, de forma que,a proposta de lei. 

ora em comento não encontra 6bicç tonstitucionais, legais e jurídicos pata a 

sua reguffir tramitáção, sendo'ainda, convenienté e oportuna., 

Q Projeto dê Lei ora em análise não cont4m vícios. de .iniciativa, 

no cria órgãps ou .funções públicas, nãb gera despesas, íern se enquàdz,-a em. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Çonselheiro.Lafaiete CEP36.400-000 - 	(31)3769-81Ô0 7TeIefax 3769-8103  
-E-mail: camarabamaraconseIheiroIafaiete.mg.gov.br 	Sité: www.camaraconselheirolafaie;e.niggov.br  
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único do 
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Câmara Municipal de Conselbeir 
- 	ESTÀD€Y DE MINAS'GERAIS 

Procuradoria ,do Legfslatiyç 
/ 

qualquer uma das hip6t?ses de '.iniciativa legislat'iv'a privativa 

Executiyo. 

-do Poder 

Ante o exposto, a proposta se àfigpra revestida das condições de 

1gMidade e Coiístitu'cionaIidae. 

Relativamente ao quesito mérito, próiunciaPse-& ó sqberno 

Plenário. 

/ 
CONCLUSÃO  

'-1 

'também as Co 

Urbana e 

Economia, 

dr  offiussãa4ei.egiplaçã 

es • -;iços Púlili gjj  

ia devem sçr ouvidas 

o Municipal, PoIftita 

istbr dÁ e Turistnu; e de 

IJORL 
1 	» 

Ieg dos Vereacfores 
- 	1 

Regi 

TU 

de discussãó e yotaçâo 

[aPt 223, do'Regimen;o Interno 

- S.m.j, é  Parecersob ceiijgfar - 

CONSELHEIRO LAFAIEtE,18-DE MARÇO DE 2016. 
- 	 4 

/ 

4- 

2 

IIÇINEA DA CONSOLAÇ O T. ES 
Procuradora do Legisla ivo - 

- OAB/MG 81.681- 
A 

A 

Rua Assis Andrade, 54Ó -\Centro - tonsblheiro L-afaiêie - CEP-36.4Ó0-OÓd - 	(31) 379-81Ô0 - Telefax 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheirõ Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E .1 USTIÇA ÃO PROJE 

N°. 008/2016 
£XP!DIENT 
051 p'U( G  

Presidente 

O Projeto de Lei n°. 008/2016, que "Dá nova disciplina ao "PROGRAMA DE 

ADOÇÃO DE ESCOLAS E CRECHES 1)4 REDE MUNICIPAL DE ENSINO" e dá 

n11,as providências", de autoria do Vereador Pedro Américo de Almeida, vem a esta 

Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, 

em conformidade com o art. 89, inciso 1, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição, verifica-se que o Projeto de Lei Dá nova disciplina ao 

"PROGRAMA DE ADOÇÃO  DE ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO" e dá outras providências. 

Na juslilicativa o autor da proposição alega que o presente Projeto visa alirimorat O 

"PROGRAMA DE ADOÇÃO  DE ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO", ampliando sua abrangõncia e permitindo a participação de pessoa§ físicas e dão 

apenas luridicas, como previsto na Lei n°5.323/13. 

A proposta cm questào, em relação á competência, está devidamente amparada pela 

Lei Orgânica Municipal (artigo 13). Quanto á questão relativa à iniciativa, esta também não 

aprçsen.ta vícios. 

Por derradeiro. cumpre mencionar que a proposta em questão. não apresenta quaisquer 

vícios de legalidade, juridiciclade ou redaçào. razão pela qual a proposição de lei ciii apreço 

não encontra óbices para a Sua regular (ram ilaçan. 

SALA DAS COMISSÕES, 28 DE MARÇO DE 2016. 

VEREADOR JOÃO PAO FERNANDES  RESENDh 

VEREADOR JOSÉ BOA\'ENTURA CELESTINO 

VEREADOV'6 	MAGNO RODRIGUES 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC 
Fone 0*3 	100  00— Fax (0**3 1)3769-8103 

RELATÓRIO 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMTIN1S 
MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° 

EXPEDLEN TY 
ai oi,  

RELATÓRIO 	Presidente 

De autoria do Vereador Pedro Américo de Almeida, o Projeto de Lei n.° 00812016 "çlá 

nova disciplina ao Programa de adoção de escolas e creches da rede municipal de ensino e 

dá outras providências". 

FUNDAMENTAÇÃO 

A propositura passou pela análise da..Procuradoria do Legislativo, a qual opinou que a 

proposta em exame se encontra revestida das condições de legalidade, às fis. 09/11. 

A Comissão de Legilação e Justiça pugnou pela tramitação do presente Projeto, ante a 

sua constitucionalidade e legalidade, fl. 12. 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade, não vislumbramos 

impedimentos de ordem administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto de Lei n.° 

008/2016. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, somos favoráveis à sua 

aprovação e ao envio do presente projeto de lei para discussão e apreciação do Plenário. 

SALA DASCOMISSÕES, 14 DE ABRIL  2016. 

VEREADOR A1ITÔNIO SEVERTINO DE REZENDE LOBO 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3I)3769_8100_  Fax  (0**31)37698l03 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, PAT 
HISTÓRICO E TURISMO AO PROJETO DE LEI N008/2016 

EXPEDIENTE 
49 is ,i6  

Presidente 

O Projeto de Lei n2  088/2016 que, Dá nova disciplina ao "Programa de 
Adoção de Escolas c Creches da Rede Municipal de Ensino" e dá outras providências", de 
autoria do Vereador Pedro Américo de Almeida, vem a esta Comissão para emissão de parecer s, 
nos termos do o art. 89, inciso IV, alíneas "a" e "b" do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei em análise tem por finalidade alterar a legislação municipal que trata do 
Programa de Adoção de Escolas e Creches da Rede Municipal de Ensino, através da doação de 
recursos materiais, manutenção, conservação, reforma e ampliação das mesmas, por pessoas 
físicas ejuridicas. 

Assim, nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta comissão emitir, 
entendemos que o projeto cm análise não apresenta vícios, , razão pela qual a proposição de lei 
em apreço não encontra óbices para a sua regular tramitação, sendo conveniente e oportuna. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, concluímos pela legalidade da proposição em análise, nada 
impedindo sua tramitação regimental, e que a mesma seja discutida e votada pela Câmara em 
plenário. 

SALA DAS COMISSÕfl 2 DE MAIO RE 2016. 

RELATÓRIO 

'Omo Lia-c 
A O DEL FRANCO MARTINS 

VEREADORJOS ,̀ 	DOSIRIO 

4 ,  , v 
VEREADORANTÔk O VERINO DE REZENDE LOBO 

VEREADOR TAR 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaíete - MC. 
Fone (0**31)3769_8lØ0_ Fax  (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
AO PROJETO DE LEI N° 008/2016. 

1 

E 	9JIE 	E  

RELATÓRIO 

 

Presidente 

O Projeto de Lei n'008/2016, de autoria do Vereador Pedro Américo de Almeida, o anexo 
Projeto de lei Dá Nova Disciplina ao "Programa de Adoção de Escolas e Creches da Rede 
Municipal de Ensino" e Dá Outras Providências, vem a esta Comissão para emissão de parecer em 
conformidade com o art.89, inciso III, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição e justificativa apresentada, o projeto de lei possui como objetivo, 
aprimorar o "Programa de Adoção de Escolas e Creches da Rede Municipal de Ensino", ampliando sua 
abrangência e permitindo a participação de pessoas fisicas, e não apenas jurídicas, como previsto na 
Lei 5.523/2013., 

Contudo, a proposição esta em conformidade com o que preceitua o artigo 156 e 157 da lei 
orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete, não havendo do ponto de vista técnico 
orçamentário-financeiro, impedimento para a aprovação do Projeto de Lei em apreço. 

Art. 156 - Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista recurso disponível e 
crédito votado pela Câmara, salvo a que ocorrer por conta de crédito extraordinário. 

•Art. 157— Nenhuma lei que crie ou aumente despesas será executada sem que dela conste a 
indicação do recurso para atendimento do correspondente encargo. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, 
impedimento para a aprovação do projeto de lei em apreço, esta Comissão é favorável à sua aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 05 DE MAIO DE 2016. 
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• DÁ «0V4 	Ç ,DISCIPLIN $) "PROGRAMA DE 
ADQÇÀO  DE ÉSCOLAS E CRECHES riA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO", E - DÁ" OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seuSrepresentantes, decretou: 

Àrt. l - Fica instituído no mbitb' dd .Münicfpio de Conselheiro Lafaiéte ,o 
"Programa de Adoção de Escolas e Creches da Rede Municipal de Ensip".. - 
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e avaliação dos jene&ios para Escola ou Cieõhe, feita pelo Secretário de Educação. 

Ait 52 --Será-  ebriféri& um Certificado, emitido pela Municipalidade, às pessoas 
físicas e jurídicas por sua parcijação efetiva no Programa de Adoção de,F'rlas e. Creches 

Mi. 6 - A participação d pessoas flsicas óü jurídicas no Programa de Adoção de 
Escolas e Creches. d4 Rede Municipal le Ensino -hão implicará em ônus de qualquer natureza 
ao Poder Público Muniéipal, nem em quaisquer outros direitos' ressalvados os dispostos nos 
arts. 3, 42 e 52  desta Lei. 

-Art. !L' -  Esta lei entra eiri vigor na data de sua publicação. 

municipais. 

• desen 

escolas 

Art.'22  -r Co 
doúüciliadas ou não M 

,ineffioria da qualidade da 

rt 32)A  prti 
Escolas e Creches 
Educaçãat dar-se--. inj1ian4e 
'das escolas e creéhesmuMc 

efetivo q  Óu 
creches muni 

:úa conseç(o, 

i2'k/ 4oração e ItLmentação Z nytS e 
nto etperCejçqmentot  Educação em escolasqqrç4iès m 

. 'IQ'ç ejto'l¼ão  e implementáção de prójêtoj e aüvi6acs 

ém qeftíèio nos se;ores adnipStiyc(p44 
- 	- 

¼,, 	2 

icAs.n4Programa de Adoção de 
'de #l3tÓfi72ço 4o Secretário de 

pessoas e prõcessoS 

tçais 'h escolas' e creches 

Iiaç90 se  escolas ,e creches 

dar Rede Municipal de Ensino". 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP'36.400-OQO e ?(31) 37Ô9:81Ô0 - Tetefa)3769-8103 

E-maiI:'caróra@camaraconseIheirolafaietei-ng.gov.br  - Site: Wvw.camàraconselheiroIafaiete.mg.gov.br  



/ 

Câmara Municipal de Consàlhéiro Lalalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Letn° 008/2016 

-4 
	

1 

Art. 8 —Yicasevogada g Lei fl2  5.523, àe 09 de julho de 2613. 

?ALÀÇId DO LEGISATWOMUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFÀiETE, AOS SEIS 
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GOVERNO DO MUNICIF.IO  DE CONSELHEIRO LÁFÁIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N 5.797, DE 10  DE JULHO DE 2016. 

DÁ NOVA DISCIPLINA AO "PROGRAMA DE 
ADOÇÃO DE ESCOLAS E CRECHES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO", E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono à seguinte lei: 

Art. l - Fica instituído no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete o "Programa 
de Adoção de Escolas e Creches da Rede Municipal de Ensino". 

Art. 2 - Constitui objetivo do programa o incentivo às pessoas físicas e jurídicas, 
domiciliadas ou não no Município de Conselheiro Lafaiete, no sentido de contribuírem para a 
melhoria da qualidade da educação básica pública. 

Art. 3il A participação de pessoas físicas e jurídicas no Programa de Adoção de 
Escolas e Creches da Rede Municipal de Ensino depende de autorização do Secretário de Educação 
e dar-se-á mediante ações relativas aos aspectos de estrutura, pessoas e processos das escolas e 
creches municipais, tais como: 

1 - doação de bem móveis, imóveis e materiais a escolas e creches municipais; 
II - manutenção, conservação, reforma e ampliação de escolas e creches municipais; 
III - elaboração e implementação de projetos e atividades de desenvolvi4iento e 

aperfeiçoamento da Educação em escolas e creches municipais. 
IV - elaboração e implementação de projetos e atividades da Educação em escolas e 

creches municipais; 
V - doação de recursos financeiros para o custeio de pessoal civil ativo, efetivo ou 

contratado, em exercício nos setores administrativo e educacional de escolas e creches municipais. 

Art. 4° - As pessoas físicas e jurídicas que aderirem ao Programa de Adoção de Escolas 
e Creches da Rede Municipal de Ensino poderão divulgar, por meio de propaganda pessoal ou 
institucional, observada a legislação pertinente, as ações praticadas em beneficio da irstituição 
adotada. 

Parágrafo único - A divulgação depende de concretização das ações praticadas e 
avaliação dos benefícios para Escola ou Creche, feita pelo Secretário de Educação. 

Art. 50 - Será conferido um Certificado, emitido pela Municipalidade, às pessoas físicas 
e jurídicas, por sua participação efetiva no "Programa de Adoção de Escolas e Creches da Rede 
Municipal de Ensino". 
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var de 

Poder Público Municipal, nem em quaisquer outros direitos, ressalvados os dispostos nos arts. 30,  40 

e 50  desta Lei. 

Art. 70 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° - Fica revogada a Lei n° 5.523, de 08 de julho de 2013. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE, AO-
PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JULHOIY ?016. D 

ineida Cerque ira Neto 
Pr-  eito Mu icipal 

Antôfi: rade 
Procurador Geral 
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